
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA CNMP-PRESI Nº 96, DE 23 DE ABRIL DE 2014.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO,

no uso de suas atribuições, com fundamento no art. 12, inc. XX e §1º, da Resolução n. 92, de

18/03/2013 (Regimento Interno do CNMP), RESOLVE:

Art. 1º Dispensar, a pedido, FLÁVIO EDUARDO TURESSI, Promotor de Justiça do

Ministério Público do Estado de São Paulo, das funções de membro colaborador  da Comissão

do  Sistema  Prisional,  Controle  Externo  da  Atividade  Policial  e  Segurança  Pública  do

Conselho Nacional do Ministério Público.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=25/04/2014&jornal=2&pagina=49&totalArquivos=64

